
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 8.438, DE 31 DE JULHO DE 2018.

 
Declara Hóspede Oficial do Município.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - É declarado Hóspede Oficial do Município de Sant'Ana do
Livramento/RS, o Senhor TABAJARA RUAS, cineasta e escritor, da
Cidade de Porto Alegre-RS, que estará em visita a nossa cidade nos
dias 02 e 03 de agosto do corrente ano, ministrando palestra e
projetando o filme “Senhores de Guerra”, dentre as atividades
desenvolvidas pelo município pelos seus 195 anos.
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.
 
Sant’Ana do Livramento, 31 de julho de 2018.
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